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Ministério do Justiça e dos Direitos Humanos

Despacho n,° 5646/15:
Altera o nome de Rosa António Ferreira para Delma António Ferreira.

Governo Provincial de Benguela
Despacho n.° 5647/15:

Transfere António Pedro Lututchana, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar do 6.° Escalão, do Município do Caimbambo para o 
Município de Benguela.

Despacho n.° 5648/15:
Transfere Juliana Jambela Sanguinho, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município do Bocoio para 
o Município da Catumbela.

Despacho n.° 5649/15:
Transfere Amaral Capunda Dondi, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do 6.° Escalão, do Município do Bocoio para o Município 

do Lobito.

Despacho n.° 5650/15:
Transfere Florinda das Dores Troco, Professora do Ensino Primário 

do 6.° Escalão, do Município do Caimbambo para o Município de 

Benguela.

Despacho n.° 5651/15:
Transfere Nilsa Wanga da Silva Correia, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município do Bocoio para 
o Município do Lobilo.

Despacho n.° 5652/15:
Transfere Severina Martins Morais, Professora do Ensino Primário 

Auxiliar do 6.° Escalão, do Município do Balombo para o Município 
do Lobito.

Despacho n.° 5653/15:
Transfere Paulina Domingas José, Professora do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Municipio do Caimbambo 

para o Município de Benguela.

Despacho n.° 5654/15:
Transfere Elsa Juliana Dinis, Professora do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município do Bocoio para 
o Município do Lobito.

Despacho n.° 5655/15:
Transfere Laurinda Ngandala, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Municipio da Ganda para 
o Município da Catumbela.

Despacho n.° 5656/15:
Transfere Delfina Ngangalo Ricardo Casseque, Professora do Ensino 

Primário Auxiliar do 6.° Escalão, do Município do Bocoio para o 
Município de Benguela.

Despacho n.° 5657/15:
Transfere Mariana Nachangala Chipenda Chissonde. Professora 

do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do 
Município do Balombo para o Município do Lobilo.

Despacho n.° 5658/15:
Transfere Femanda Vakundula Sapato, Professora do Ensino Primário 

Diplomada do 6.° Escalão, do Município do Cubai para o Município 

do Lobito.

Despacho n.° 5659/15:
Transfere Isaías Tchipuco Camboco Gunga, Professor do I Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, do Município do 

Bocoio para o Município do Lobito.

Despacho n.° 5660/15:
Transfere Iria Esperança Tchococimbo Songo, Professora do 1 Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município da Baia 

Farta para o Município de Benguela.

Despacho n.° 5661/15:
Transfere Avelina Constantina Gimbi Cayoya, Professora do 1 Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Municipio do 

Chongorói para o Município de Benguela.
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Transfere Osvalda Josefina Chassola Sérgio, Professora do 1 Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município do 
Balombo para o Município do Lobito.

Despacho n.° 5663/15:
Transfere Verónica Jumila Calubassi, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Municipio do Cubai para 
o Município do Lobito.

Despacho n.° 5664/15:
Transfere Jorge Manico Sahala, Professor do Ensino Primário Auxiliar 

do 6.° Escalão, do Municipio do Balombo para o Municipio de 

Benguela.
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Dcsnacho n.° 5665/15:
Transfere António Baptista Pereira Laurindo, Professor do I Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, do Município do 
Bocoio para o Município do Lobito.

Despacho n.° 5666/15:
Transfere Cassua Faustina Sanonda Cuango Canjcngo, Professora do 

Ensino Primário do 6.° Escalão, do Município do Balombo para o 
Município do Lobito.

Despacho n.° 5667/15:
Transfere Vanuza Ricardo Passos Cambuenjo, Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município de 
Benguela para o Município do Lobito.

Despacho n.° 5668/15:
Transfere Mariana Helo, Professora do Ensino Primário Auxiliar do

2.°  Escalão, do Município do Cubai para o Município da Catumbela.

Despacho n.° 5669/15:
Transfere Maria Angélia Cayala Scsa Travessa, Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município do 
Balombo para o Município do Lobito.

Despacho n.° 5670/15:
Transfere João Chiquete, Professor do II Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomado do 8.° Escalão, do Município de Benguela para o 
Município da Ganda.

Despacho n.° 5671/15:
Transfere Elsa Nginga Mangundu, Professora do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 6.» Escalão, do Município do Cubai para 
o Município do Lobito.

Despacho n.° 5672/15:
Transfere Avelina Nguevela, Professora do Ensino Primário do 6.° Escalão 

do Município do Caimbambo para o Município de Benguela.

Despacho n.° 5673/15:
Transfere Barlolomeu Yuri Gomes Tomás, Professor do I Ciclo do 

Balombo m D'plomado d0 6-° Escalão> do Município do 
Balombo para o Município do Lobito.

Despacho n.° 5674/15:
Transfere Isabel Balombo Mbueti, Professora do Ensino Primário 

Benguet d° Ch°ng°rÓÍ para 0 Mu"’eípio de

Despacho n.° 5675/15:
Transfere Lizeth Carolina Ambrósio Pessoa, Professora do I CiH a 

Ensino Secundário Diplomada do 6 o Escalão do M - ° d° 
Caimbambo para o Município de Benguela Mun,c,pi° do 

Despacho n.° 5676/15:
Transfere Verónica Gabriela Manuel, Professora do r„ • „ •

Auxiliar do 6.» Escalão, do Município do Rn ° Pnmário 
do Lobito. P 0 Boco,° Para o Município

Despacho n.° 5677/15:
Transfere Maria Ngueve Abílio

Secundário Diplomada do 6.° EscalãTd^M10 / .C‘C,° d° Ensino 
para o Município de Benguela. ’ ° un,c,P10 do Chongorói 

Despacho n.° 5678/15:
Transfere Dulce de Jesus n •

Ensino Secundário Diplomada doTE^ 1^ d° ' Cicl° do 
Cubai para o Município do Lobito. ã°’ d° MunicíPio do 

Despacho n.° 5679/15-

Benguela para o Município da Catumbela ’ M“nÍCÍpÍ0 de 
Despacho n.” 5680/15;

I ransfere Maria Celesip u
S^ndário Diplomada doTÈsc^TJ0 '■ Ciclo do Ensino 
0 Município de Benguela. ' d° Munic'Pio do Cuba, para

Despacho n.° 5681/15;
Transfere Luísa Bernarda Franp- 

do 6.o ■
Município do Lobito. ’ d° Munip. \ " 

llPÍ0(O
Despacho n.° 5682/15:

Transfere 1 leiena isaac, Professora

6. Lscalao, do Município do CV Lns",° Prim- I
Benguela. aimbamb0 pa\ j

Despacho n.° 5683/15: [
Transfere Joaquina Bundo, Professora 1

do 6.° Escalão, do Município do ÍV ° l'nsil''1 Ik. 
Benguela. P do Ca'"'bambo

Despacho n.° 5684/15:
I ransfere Josefa Nguevela Chivela Ca

Primário Auxiliar do 6.» Escalão, do £ .^i 
Município do Lobito. UniClpio

Despacho n.° 5685/15:
Transfere Sérgio Valdes Marques Filipe Domingos Pr„f

Pr|mano Auxiliar do 6.° Escalão, do Munfcipbí11 
Município de Benguela. OdaG*

Despacho n.° 5686/15:
Transfere Balbina Domingas Tchandudja, Enfermefa*. 

da Direcção Provincial da Saúde de Benguela 
Provincial da Saúde do Huambo.

Despacho n.° 5687/15:
Transfere Ennelinda Jovita Nachimbotia Carlos, Auxiliai; 

do Município de Benguela para o Município do Cubai. 

Despacho n.° 5688/15:
Transfere Tumba Ana Nsunda Pereira da Silva, lis

Enfermagem de 3.a Classe, do Município do Cubai parati 
de Benguela.

Despacho n.° 5689/15:
Transfere Josefina Canjala Canjeque José, Técnica de Enfas 

Município do Chongoroi para o Município de Bengueh

Despacho n.° 5690/15:
Transfere Manuel Vimbulc Jorge, Enfermeiro Auxiliar doi

do Município da Baía Farta para o Município de Bengos

Despacho n.° 5691/15: .
Transfere Angélica da Conceição Avelino Bento, Auxiliar^ 

de 3.a Classe, do Município da Baía Farta para0 
Benguela.

'«if.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 5646/15 
dc 8 dc Setembro .

Tendo Rosa António Ferreira solicita >

seu nome para Delma António Ferreira, a° 
do artigo 131.° do Código do Registo Civil; $

Organizado e instruído o processo, 
a»'go 131.» do Código do Registo Civil, 
disposto no artigo 370.» do mesmo Códig0 e 
Despacho n.° 846/13, de 1 de Abril, do M'|listr 

dos Direitos Humanos, determino: i
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É alterado o nome de Rosa António Ferreira, nascida 
aos 17 de Dezembro de 1988, no Município da Ingombota, 
Província de Luanda, filha de António Jaime Domingos 
Ferreira e de Domingas Ganga, para Delma António 
Ferreira, nos termos do n.° 1 do artigo 131.° do Código do 
Registo Civil.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Junho de 2015.

A Secretária de Estado para a Justiça, Maria Isabel 
Fernandes Tormenta dos Santos.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

Despacho n.° 5647/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 

de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 

de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 

República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É António Pedro Lututchana, Professor do Ensino 

Primário Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 112466869, 

transferido, a seu pedido, do Município do Caimbambo para 

o Município de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 

Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5648/15
dc 8 de Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.°, do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 

de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 

República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Juliana Jambela Sanguinho, Professora do I Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 88996050, transferida, a seu pedido, do Município do 
Bocoio para o Município da Catumbela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Govemador, isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5649/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Amaral Capunda Dondi, Professor do Ensino 

Primário Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 12069920, 
transferida, a seu pedido, do Município do Bocoio para o 
Município do Lobito.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5650/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferência de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Florinda das Dores Troco, Professora do Ensino 

Primário do 6.° Escalão, Agente n.° 12322000, transferida, a 
seu pedido, do Município do Caimbambo para o Municipio 
de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.



Despacho n.° 5651/15 
de8dc Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 

de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Nilsa Wanga da Silva Correia, Professora do 1 Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 89001268, transferida, a seu pedido, do Município do 

Bocoio para o Município do Lobito.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

-----------------------------

»°rg d0 Estado, determina o seguinte: \ 
L0C1 o __ É Paulina Domingas José, Pro{

hambo 0C’"^ L O nre-"1' '

2.° — O presente Despacho entra .' 
vigor. 'M

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial deBen 
Agosto de 2015. — O Governador, isaac P^ 

dos Anjos.

Despacho n.° 5654/15 
dc 8 dc Setembro

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

A requerimento da fúncionária, ao abrigoda^ 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.0^ 
de Junho e do Decreto Presidencial n0113/13,deH 
sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, aoè

Despacho n.° 5652/15
dc 8 dc Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Severina Martins Morais, Professora do Ensino 

Primário Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 11901025, 
transferida, a seu pedido, do Município do Balombo para o 
Município do Lobito.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

competência que lhe é conferida pela alínea e)doar- 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada noDi
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010- 
Organização e Funcionamento dos Órgãos daAdmh 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Elsa Juliana Dinis, Professora do I Cicloè: 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agenten.°IE 
transferida, a seu pedido, do Município do Bocos

Município do Lobito.
2. O presente Despacho entra imediatamenteerc

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Bengud^ 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Frafí^ 

dos Anjos.

Despacho n.° 5653/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre Transferências de Funcionários Públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da

Despacho n.° 5655/15 
d'8dcSC““ s

A requerimento da fúncionária, ao a 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decr^°^ 

de Junho e do Decreto Presidencial n.° 11J ’ 
sobre Transferências de Funcionários Púbh

O Governador Provincial de Bengue > 
competência que lhe é conferida pela al,nea n0^ 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, PubhC* 20lr’ 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho 
Organização e Funcionamento dos Órgãos 

Local do Estado, determina o seguinte.
l-° — É Laurinda Ngandala, Pro^s 

do Ensino Secundário Diplomada do 6. 
n.° 08754249, transferida, a seu pedido» 
Ganda para o Município da Catumbela.
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2.° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5656/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Locai do Estado, determina o seguinte:
1. É Delfina Ngangalo Ricardo Casseque, Professora do 

Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 11741478, 
transferida, a seu pedido, do Município do Bocoio para o 
Município de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5657/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre Transferência de Funcionários Públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
L° — É Mariana Nachangala Chipenda Chissonde, 

Professora do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 
6.° Escalão, Agente n.° 11730492, transferida, a seu pedido, 
do Município do Balombo para o Município do Lobito.

2.° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.
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Despacho n.° 5658/15
de 8 dc Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 

de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Fernanda Vakundula Sapato, Professora do Ensino 

Primário Diplomada do 6.° Escalão, Agente n.° 11743193, 
transferida, a seu pedido, do Município do Cubai para o 

Município do Lobito.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 5659/15
dc 8 dc Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre Transferências de Funcionários Públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1, ° — É Isaías Tchipuco Camboco Gunga, Professor do 

1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, 
Agente n.° 12323077, transferido, a seu pedido, do Município 
do Bocoio para o Município do Lobito.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5660/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferência de funcionários públicos;



0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Iria Esperança Tchococimbo Songo, Professora do 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 
Agente n.° 12331133, transferida, a seu pedido, do Município 

da Baía-Farta para o Município de Benguela.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 

Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 5661/15
dc 8 dc Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre Transferências de Funcionários Públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
L° — É Avelina Constantina Gimbi Cayoya, Professora 

do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 
Agente n.° 08753486, transferida, a seu pedido, do Município 
do Chongóroi, para o Município de Benguela.

2.°  — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

\ É OsvaWa Josefina Chassola st 

Ciclo do Ensino Secundário Diplo^^V 

Aoenten0 12326853, transferida, a seuw^ ? ^Ba|ombo para o Municipio do Lobito. ' ,

2.0 presente despacho entra imediat^^ t 

publique-se. 6,0

r abinete do Govemador Provincial

dos Anjos-

Despacho n.° 5663/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento da fúncionária, r ' 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto 

de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13,^

□n 

e ?
ao abfigo J
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sobre Transferências de Funcionários Públicos- a 

O Governador Provincial de Benguela, ao 

competência que lhe é conferida pela alíneae)doç 

da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no& 

República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 201^ c 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Adm^g 

Local do Estado, determina o seguinte: o

1° — é Verónica Jumila Calubassi, Professoral 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalw- 
n.° 12328734, transferida, a seu pedido, do Mmã 

Cubai para o Município do Lobito. tg
2.°  — O presente Despacho entra imediata% 

vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela

Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Franca 0 

dos Anjos. e

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5662/15
de 8 de Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferência de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

Despacho n.“ 5664/15 dc 8 de Setembro 0

corequerimento do funcionário, ao abrigo <1^ 
de 29 d° n ° 2 d° artig0 29-° do Decre'°j 

de Jull JUn'10’ e do Decreto Presidencial n.° s 
, sobre transferências de funcionários p^*. 

comnPt''°VernadOr Provincial de Benguela, 
da L ■ enC,a que lhe é conferida pela alínea e)d°.'i

1 P r Síad°j determina o seguinte: 
Auxilia fanico Sahala, Professor do 

Benguela ’ 0 MunicíPio do Balombo para o V
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2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 20 de 
□sto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

Anjos.
\ _________

Despacho n.° 5665/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
istante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
Julho, sobre transferências de funcionários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

rnpetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 

pública. n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
ganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

ícal do Estado, determina o seguinte:
1. É António Baptista Pereira Laurindo, Professor do 

2iclo do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, 
>ente n.° 1139211, transferido, a seu pedido, do Município 

i Bocoio para o Município do Lobito.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 

gosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

)s Anjos.

Despacho n.° 5666/15
dc 8 dc Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

jnstante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
5 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 

5 Julho, sobre transferência de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

^rnpetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
a Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
uncionamento dos Órgãos da Administração Local do 

stado, determina o seguinte:
1. É Cassua Faustina Sanonda Cuango Canjengo, Professora 

o Ensino Primário do 6.° Escalão, Agente n.° 12064940, 
ansferida, a seu pedido, do Município do Balombo para o 
lunicípio do Lobito.

, 2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

I Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 

kgosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
'os Anjos.

Despacho n.° 5667/15
dc 8 dc Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 

de Julho, sobre transferência de funcionários públicos;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Vanuza Ricardo Passos Cambuenjo, Professora do 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 
Agente n.° 12324995, transferida, a seu pedido, do Município 

de Benguela para o Município do Lobito.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 5668/15
dc 8 dc Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre Transferências de Funcionários Públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1 _° — É Mariana Helo, Professora do Ensino Primário 

Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 11275080, transferida, 
a seu pedido, do Município do Cubai para o Município da 

Catumbela.
2.°  — O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5669/15 
de 8 de Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;
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O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do art.go 19 ° 

da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diano da 

República n° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 - Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Maria Angélia Cayala Sesa Travessa, Professora do 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 

Agente n.° 12066292, transferida, a seu pedido, do Município 

do Balombo para o Município do Lobito.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 

Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 5670/15
dc 8 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre Transferência de Funcionários Públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. ° — É João Chiquete, Professor do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente n.° 11728331, 
transferido, a seu pedido, do Município de Benguela para o 
Município da Ganda.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

LEElsaNgingaMangundu Prnf 
Secundário Diplomada do 6» p iSÉ 
transferida, a seu pedido, do 
Município do Lobito. UrilciPio '

2. O presente Despacho entra^. 
Publique-se. ?

Gabinete do Govemador Provinc' eJl
Agosto de 2015. — O Governador  ̂N’* 

dos Anjos. ' Saqc%6 1
om

- a 1
Despacho n.° 5672/ls 'ep 

dc 8 dc Setembro )rS

A requerimento da funcionária, ao abri 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do’ Decre^Hr 

de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/^ se 
sobre Transferências de Funcionários Públi^ e I 

O Governador Provincial de Benguela,», 
competência que lhe é conferida pela alínea 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada»: 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de2ô|| 
Organização e Funcionamento dos Órgãos daA^S* 

Local do Estado, determina 0 seguinte: -os
1. ° — É Avelina Nguevela, Professorai 

Primário do 6.° Escalão, Agente n.° 1 1248246,^ 
seu pedido, do Município do Caimbambo paraol 
de Benguela.

2. ° — O presente Despacho entra imedin^

vigor. le

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Beng^or 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac 

dos Anjos. ?u

-------------— ssi

Despacho n.° 5671/15
dc 8 de Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.» 2 do artigo 29.» do Decreto n.» 25/91 de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.» 113/13, de 3 de Julho 
sobre transferências de funcionários públicos-

O Governador Provincial de Benguela,’ao abrigo da 
X L«- „"“Xlh;é “"ferida pela all“”>»»í 

spí:&“"‘i4Í’i“e-'de»*.*^o-uoií

Despacho n.° 5673/1$ 
de 8 dc Setembro (

A requerimento do funcionário, ao 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidenci^ 
de Julho, sobre transferência de funciona^ ao1

O Governador Provincial de Ben?u ^1 
competência que lhe é conferida pela a 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário 
I Série, de 29 de Julho de 2010 
Funcionamento dos Órgãos da Adm,n 

Estado, determina o seguinte:
1. É Bartolomeu Yuri Gomes Tomás, 

do Ensino Secundário Diplomado do 
n.° 11248631, transferido, a seu pe(^ 
Balombo para o Município do Lobito- taíriei1(e',0

2. O presente Despacho entra ime ,a

Publique-se. H
Gabinete do Govemador Provincial e 

Agosto de 2015. — O Governador, M0 

dos Anjos. “
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Despacho n.° 5674/15
dc 8 dc Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
1Stante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
lunho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
>re Transferências de Funcionários Públicos;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
npetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
jública n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
janização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

cal do Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Isabel Balombo Mbueti, Professora do Ensino 

^nário do 6.° Escalão, Agente n.° 11744548, transferida, 
eu pedido, do Município do Chongorói para o Município 
Benguela.
2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 

ror.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
>osto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
s Anjos.

Despacho n.° 5675/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
•nstante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
: 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
! Julho, sobre transferência de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
•mpetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
l Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
meionamento dos Órgãos da Administração Local do 

stado, determina o seguinte:
1. E Lizeth Carolina Ambrósio Pessoa, Professora do 

Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 
gente n.° 12331771, transferida, a seu pedido, do Município 
) Caimbambo para o Município de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
gosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
os Anjos.

Despacho n.° 5676/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
onstante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
e Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
obre transferência de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
ompetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Verónica Gabriela Manuel, Professora do Ensino 

Primário Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 11901798, 
transferida, a seu pedido, do Município do Bocoio para o 
Município do Lobito.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5677/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Maria Ngueve Abílio, Professora do I Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 88999796, transferida, a seu pedido, do Município do 
Chongorói para o Município de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5678/15
dc 8 dc Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferência de fúncionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Dulce de Jesus Jamba Correia, Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 11729425, transferida, a seu pedido, do Município do 
Cubai, para o Município do Lobito.
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2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 5679/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 

de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 

de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 

República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Olímpia Lopes Cordeiro Almeida, Professora do 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 3.° Escalão, 

Agente n.° 005582544, transferida, a seu pedido, do 

Município de Benguela para o Município da Catumbela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 

Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

-—-------------------------

Despacho n.° 568., sèi
dc 8 dc Setcmbr() 5 -----

A requerimento da fúncionária, ao epú,
constante do n.» 2 do artigo 29.» doDHrgai 
de 29 de Junho, e do Decreto PresídenqAca 
de Julho, sobre transferências de funciOnà J ' • 

O Governador Provincial de Benw^uX' 
competência que lhe é conferida pelaali  ̂p( 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publi^ 2 
República n.° 142,1 Série, de 29 de p 
Organização e Funcionamento dos Órgãos 
Local do Estado, determina o seguinte; -

1 É Luísa Bernarda Francisco Chiconjo,^01 

Fnsino Primário Auxiliar do 6o Escalão, A Weí’s' 
transferida, a seu pedido, do Município H 
Município do Lobito.

2. O presente Despacho entra imediata^., , 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de
Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Fra^ J 
dos Anjos. ,t

Despacho n.° 5682/15
dc 8 de Setembro

Despacho n.° 5680/15
dc 8 de Setembro

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Maria Celeste Manuel, Professora do 1 Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 88979724, transferida, a seu pedido, do Município do 
Cubai, para o Município de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela aos 20 de 
Agosto de 2015. - O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

om 
a 1

a • Se
A requerimento da fúncionária, ao abrigo 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto^ 
e 29 de Junho, e do Decreto Presidencialn/IE 

de Julho, sobre transferências de funcionáriospíns
O Governador Provincial de Benguela, alan 

competência que lhe é conferida pela alínea ej^u 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada doí 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de# 
Organização e Funcionamento dos ÓrgãosdaAd* 

Local do Estado, determina o seguinte:
L É Helena Isaac, Professora do 

Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 11744229^ 

seu pedido, do Município do Caimbambo para0 

de Benguela.2. O presente Despacho entra imediatanie,ltf

Publique-se. 01

Gabinete do Govemador Provincial de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac 

dos Anjos.
____  a 

Despacho n.° 5683/1^ e 

dc 8 dc Setembro
A reciuerimento da funcionaria, ao abr^’ f'° 

constante do n.° 2 do artigo 29.° peC .|lir 
<7 29 de Junho, e do Decreto Presidência"'/ 

e Julho, sobre transferências de funcion^0
0 Governador Provincial de Beng^S/ 

mpetência que lhe é conferida pela al<|ie‘ ||(p’ 
da Lei n.» 17/10, de 29 de Julho, pub^ .
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'iblica n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
inização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

il do Estado, determina o seguinte:
É Joaquina Bundo, Professora do Ensino Primário 

iliar do 6.° Escalão, Agente n.° 11745312, transferida, a 
pedido, do Município do Caimbambo para o Município 
lenguela.
1. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

?ublique-se.

□abinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
>sto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
Anjos.

Despacho n.° 5684/15
de 8 de Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

istante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 

29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 

Julho, sobre transferência de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
npetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

érie, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
acionamento dos Órgãos da Administração Local do 

:ado, determina o seguinte:
1. É Josefa Nguevela Chivela Cassuco, Professora do 

sino Primário Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 12072074, 

nsferida, a seu pedido, do Município do Bocoio para o 

jnicípio do Lobito.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 

*osto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
s Anjos.

Despacho n.° 5685/15
dc 8 dc Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
instante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
‘ 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
! Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
Jmpetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
t Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
epública n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
rganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
ocal do Estado, determina o seguinte:

1. E Sérgio Valdes Marques Filipe Domingos, 
rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão, 

■gente n.° 12327887, transferido, a seu pedido, do 
lunicípio da Ganda para o Município de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5686/15
dc 8 dc Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91 de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, I Série, 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 

transferência de funcionários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Balbina Domingas Tchandudja, Enfermeira de 3.a Classe, 

Agente n.° 08102208, transferida, a seu pedido, da Direcção 

Provincial da Saúde de Benguela para a Direcção Provincial 

da Saúde do Huambo.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 9 

de Julho de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 5687/15
dc 8 dc Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91 de 29 

de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 

sobre transferências de funcionários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 

República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Ermelinda Jovita Nachimbotia Carlos, Auxiliar de 

Limpeza, Agente n.° 05515039, transferida, a seu pedido, do 

Município de Benguela, para o Município do Cubai.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.
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Ministério do Administração do Território

Despacho n.° 5692/15:
Exonera Aguinaldo Walter Ganga da função de Técnico de Informática 

do Gabinete do Secretário de Estado para Administração Local.

Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos
Despacho n.° 5693/15:
■ Altera o nome de José Manuel Bande para José Manuel Bande Fernando.

Ministério dos Antigos Combatentes 
e Veteranos da Pátria

Despacho n.° 5694/15:
Nomeia Jomaly Alassane dos Santos Lisboa para o cargo de Director- 

-Adjunto do Gabinete do Ministro.

Ministério do Comércio
Despacho n.° 5695/15:

Prolonga o regime de destacamento de Manuel Domingos Filho, Técnico 

Superior de 2.° Classe, por mais dois anos.

Despacho n.° 5696/15:

Integra em regime de destacamento Pesado Chiamba Adelino, Técnico 

Superior de 2.a Classe, no quadro de pessoal da Escola Nacional do 

Comércio.

Despacho n.° 5697/15:

Nomeia Jeremias Amaral dos Santos para o cargo de Chefe do 

Departamento da Balança Comercial da Direcção Nacional do 

Comércio Extemo.

Despacho n.° 5698/15:

Nomeia Eduardo dos Santos para o cargo de Chefe do Departamento de 

Operações do Comércio Extemo da Direcção Nacional do Comércio 

Extemo.

Despacho n.° 5699/15:

Nomeia Alfredo da Conceição André para o cargo de Chefe do 

Departamento de Supervisão e Políticas do Comércio Extemo da 

Direcção Nacional do Comércio Extemo.

Despacho n.° 5700/15:
Nomeia definiti vamente Orlando de Jesus Cristóvão Anacleto Baribanga 

para a categoria de Escriturário-Dactilógrafo.

Ministério da Construção
Despacho n.° 5701/15:

Dá por finda a comissão de serviço que Albertino da Costa Santana 
vinha exercendo no cargo de Chefe do Departamento de Infra- 
-Estruturas Hidráulicas da Direcção Nacional de Infra-Estruturas 
Públicas deste Ministério.

Ministério dos Transportes
Despacho n.° 5702/15:

Promove Maria Isabel das Dores Amaro Alicerces para a categoria de 
Primeira Assessora.

Ministério das Telecomunicações 
e das Tecnologias de Informação

Despacho n.° 5703/15:
Dá por finda a relação jurídica de emprego entre o Instituto Nacional 

de Meteorologia e Geofísica — INAMET e Paula Isabel Diogo 

Gamboa.

Ministério da Educação
Despacho n.° 5704/15:

Nomeia Victor Guilherme Capolo para a categoria de Professor do 
II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, colocado 
no Gabinete Provincial da Educação de Luanda.

Ministério do Ensino Superior
Despacho n.° 5705/15:

Abre o Concurso Limitado por Prévia Qualificação para a contratação 
dos Serviços de Consultoria para a Elaboração do Estudo sobre a 
Implicação do Sector Privado no Ensino Superior e cria a Comissão 
de Avaliação para o referido Procedimento Concursal.

Despacho n.° 5706/15:
Abre o Concurso Limitado por Prévia Qualificação para a contratação 

dos Serviços de Consultoria para a Elaboração do Estudo sobre os 
Custos e Financiamento do Ensino Superior e cria a Comissão de 
Avaliação para o referido Procedimento Concursal.
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Despacho n.° 5688/15 
dc 8 dc Setembro

A requerimento do (a) funcionário (a), ao abrigo da 

disposição constante do n.° 2 do artigo 29. do Decreto 
n.° 25/91, de 29 de Junho e do Decreto Presidencial 
n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre transferências de funcio

nários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Tumba Ana Nsunda Pereira da Si I va, Licenciada em 

Enfermagem de 3.a Classe, Agente n.° 90768182, transfe
rida, a seu pedido, do Município do Cubai, para o Município 

de Benguela.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.«569 
dc8»eSMtmbr;'s ” 

A requerimento do funcionário; ao .. 

constante do n.° 2 do artigo 29? 
de 29 de Junho, e do Decreto Preáid  ̂

de Julho, sobre transferências de íut:ciu, 

O Govemador Provincial de Ben^ i 

competência que lhe é conferida pela alir^ 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, 

República n.° 142,1 Série, de 29 de Julh^ 

Organização e Funcionamento dosórgãos  ̂

Local do Estado, determina o seguinte:
1 É Manuel Vimbule Jorge, Enferm^ 

3 ° Escalão, transferido, a seu pedido,do^ 

Baía Farta, para o Município de Beng<

2 O presente Despacho entra imediat»®. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Bengoé 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac 
dos Anjos.

Despacho n.° 5689/15
de 8 de Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Josefina Canjala Canjeque José, Técnica de Enfermagem, 

Agente n.° 11421704, transferida, a seu pedido, do Município 
do Chongoroi, para o Município de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. O Governador, isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5691/15
de 8 de Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigoài 
constante do n.° 2 do artigo 29.°, do Decretei 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencialn.0!? 

de Julho, sobre transferências de fúncionáriosps
O Governador Provincial de Benguela, **' 

competência que lhe é conferida pela alíneae)á,J 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada^’ 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de# 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da^ 

Local do Estado, determina o seguinte:
L É Angélica da Conceição Avelino Bent(V 

Enfermagem de 3,a Classe, transferida,'a 
Município da Baía-Farta para o Município^

2. O presente Despacho entra imediata^11

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de .. 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac W 

dos Anjos.


